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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÃo EsTADUAL: 06.200.950-8

FAx:

PRocESso Ns: 03551 12023-87

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No l5lt22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

L'\pede a presente Licença que autoriza a:

l\rf, RESSADo: Polimix Concreto Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Rua Rio Jaguarão, no 658, Vila Buriti, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (argila)

LoclllzlÇÃo DA ATIVTDADE: Estrada do Puraquequara, N" 3700, Bairro PuraqueQuara,

nas coordenadas geográficas: P1 - 59'52'42.19'W 3'4'7.04'5; P2 - 59' 52'38.98'W
3'4'9.03"5; P3 - 59'52'36.16'W 3'4'10.67"5; P4 ' 59"52'37.42'\A/ 3"4'í0.89'5; P5 '
59'52'38.311 / 3"4'12.26"5; P6 - 59'52'38.40"W 3'4"13.62"5; P7 - 59"52'42.27"W
3'4"18.32"5; P8 - 59"52'42.86"W 3'4'18.68"5; P9 - 59'52'43.641 / 3'4"18.43"5; PtO '
59'52',t4.6"11 / 3"4'19.'10'S; P'11 - 59'52'44.99'W 3'4'18.80'S; P{2 - 59'52'46.68'\ /
3"4'í9.48"S; P13 - 59'52'47.22'W 3'4'18.8215; P14 - 59'52'47.36'W 3"4'17.96"5; P15'
59'52'46.861,v 3'4'14.&4"S; Pí6 - 59'52'46.54'W 3'4'14.49"S; P17 ' 59'52'45.92'W
3'4'13.23'5; Pí8 - 59'52'45.76'W 3"4'10.50'5; P19 - 59'52'46.22"W 3"4'9.42'5; P20 '
59'52'4s.041,v 3'4'7.91'5; P21 - 59"52'44.ilW 3'4'7.89'5; P22 - 59"52'43.14W
3'4'7.61"S; P23 - 59"52'42.59'W 3'4'7.35'S; ilunicipio de lUlanaus/Ail.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção na âtea de 7,4629 ha, para extraçâo de argila,
segundo Concessão de Lavra da ANM - processo n" 880.12412016.

PorrxcrnlPolurDôúDEGRÀD.Loon:Grande Ponrr:Grande

PRÁzo DE vALtD,tot nnsrl LlceNÇA: 02 ANos.

Atencão:
. Estâ lic€nç8 é composts d€ 27 r€striçÕcs e/ou condiçõcs cotrstrtrtes no ver§o, cujo trlo

cumprimento/rtendimento sujeitrú r süa invalidaçIo c/ou rs peoalidad€s previstss em normas.
. Estâ licetrça trío comprovr nem substltui o doc[mento de propriedsde' de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Est{ licençr deve pcÍmrtrccer tra locrliz:rçIo da atividade e cxposti de forma visívêl (frente e verso).

Manaus-AM, ll IB
Rosa Ma Geissler .luliano Marcos de Souzâ

ecnrca Direto nter

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipâamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Di

IPAAM

^a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 15I/22-OI
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O pedido de licenciamenio e a Íespectiva concesseo da mesm4 ú teÍá validadç quaído publicada DiáÍio Oíicial do
Estado, p€riódico regional lo.âl ou local de gÍande ciÍculaçâo, em meio eletÍôÍrico de coÍDunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, dâ Lci n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Á solicitsção da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ ÍequeÍids num prazo minimo de 120 di.!, antes do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20t2:
A presente Licença estâsendo çoncàdida com base nas informações coÍlstântes no pÍocBso n'. 035512023{7.
Toda e qualquer modiíicação introduzida no prqieto após a emissâo da Licença implicaÍi na sua llÍoÍrüirica invalidaçào,
dcvendo ser solicitada nova Liçenç4 com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizaçeo, atividade e finalidade constanre na mesm4 devendo o inteÍessado
requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer uln destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem subsütui neúum docume[to exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
Malter áÍea de PÍeseÍvaçâo Permarcrte-APP, confoÍme estabelectdo na Lei n. 12.651/12;
PÍoteger a fauna e a flora confonne estabelecido na Lei n. '5.197/67 e Lei 12651t2012:
A exração mineral fica reslrita aos limites da foea licerciada junto ao IPAAM;
SegreSsÍ, acondiciooar, amazenar, transpoíar e daÍ destinação, ambieítalmente adequada aos residuos oriundos da
slividade de acoÍdo çom a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em âÍqqivo o registro de movimentação
dos mesmos.
Realizar atiüdades de lavra de tal forma que o tráfego de veiculos que realizarào o úanspoíe do bem mineral nào
danifique o acesso, impedindo a utilização do mesmo p€los pedestÍes e ouros veiculos:
RealizaÍ msnutençâo p€riódica dos ramais utilizados púa o escoamento da produçâo mircral (de açordo coio o disposto
na IN/SDS n'. 002/2009):
É proibido o lançamento no(s) lago(s) formado pela lawa de maleriais como: matéria oÍgânica, óleos e gÍExas, eÍluentes
doméslicos sanitários e outros poluentes.
Fica expressamente proibida a queima e deposiçâo ioadequada de residuos de qualquer natuÍeza devendo os mesÍnos ser
acondiçionados e diÍeçionados ao local aprop.iado.
E expÍessameÍrte pÍoibido o Íepresamento e assorEârllento dos coÍpos d'água existeltes na ârea do empreendimento,
develdo a traÍsposiçâo de coípos d'iígüâ ser rcalizada mediaíte autorização desrc OEMA.
Recuperar a área à medida que esta for sendo lavrada cooforme o proposto no PRAD.
TÍanspoÍtar substâncias minerais em veiculos devidamente cobenos por lona, no horário compÍeendido eútre as 06:00 e as
18:00 horas (de acoÍdo com o disposto na IN/SDS Ír". 002/2009).
Púalisa, imediataDente a atividade, quaido da verificaÉo de vestigios arqueológicos, histórica ou âíística na áIea de
inlluência diÍeta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
Manter constaÍteme e as medidas de contençâo dos processos erosivos Ío lgaraÉ da Lenha e afluentes, iíformar ao
IPAAM as providênçias adotadas c{m registro fotográfico e coordenadas geogÍáficas (GeorrefeÍenciamento).
No interesse de ampliação do empreendimento, em que exista a oecessidade de supressão de vegetação, deveÍá ser
apresentado novo lnvent&io Floreslal, conforme Te.mo de Referência do IPAÁM, no SINAFLOR. acompaúado de ART
de responsável tecnico pela elaborsçâo do lnventaÍio Florestal e execução da supÍessão vegetal.
Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) diar, Concessão de Lawa expedida pela Agênciâ Nâcional de Mineração-ANM.
Apresentar, no prazo de 180 dias, Relaiório das lnfraestrutuÍas de Drenagem de ágüas supeÍfiçiais, descrevendo os
dispositivos operacionais çomo: filüos, canaletas; dissipadoÍes de energia hidráulica e bacias de sedimentação,
contemplando o tratamento préüo das aguas que seÍão lançadas no corpo ÍeceptoÍ próximo, acompanhado de relatório
fotog.áÍiço e respectiva Anotaçeo de responsabilidade técnica-ART, em complementaçâo das rnedidas mitigadoÍas
apres€ntadas no EIA,/RIMA.
ApÍesentar semestrdme e, relatório de deservolümenro da atividade de acoÍdo com PCA,?RAD, contendo: CronogÍama
Íisico de progresso das principais atividades deseívolvida§, descrição dos resultados alcançados e o estágio de
recupera{ão da iir€4 acompaÍhado de relatório fotográfico com ART do técnico Íesponsável pela execuçào.
Executar os Programas e Projetos Ambientais, apresentados no EIA.
Cumprir a obrigaçâo legal da Compensaçeo Ambieotal prevista no aÍ.36 da Lei Federal i."9.985/2000-SNUç e âí.53 da
Lei Complementar Estadud n'53/2007-SEUC, demminada Comp€Dsaçâo SNUC/SEUC, efetuando os seguintes
pÍocedimentos:

a) Para fins de câculo de Coúpensaçào SNUC/SEUC, gernpeq4r{edor deve apresentaÍ ao IPAAM o Valor de
Referêocia (VR) do empreendimento com base no.f,tbreto É&al n'. ó.E48i/2009, adorando-se 0,5olo como
Grau de Impacto (GI) do empreendimento conforme aÍ. l5 da R€soluçâo CONAMA n.. 371/200ó;

b) AApós vâloração da Compensaçeo SNUC/SEUC pelo IPAAM, o empÍ€endedor deve quita, o valor
compemalóriojunto â SecretaÍia do Estado de Meio Ambiente do Âmazonas - SEMA-AM.

Apr6entsÍ â este IPAAM, ao solicitaÍ a Íenovaçâo da Licença de Operação, planIa georreferenciâda contendo as áreas
exploÍadas e a explorar.
Esta Licença autoriza o transpoíe da substáncia miíeral acompanhada de cópia da L.O.
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